0
1
 
-
 
J
A
N
 
-
 
1
9
9
6




Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 0099/2026

À Sua Excelência
Dinamilton da Silva Lima
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia – TO


Excelentíssimo Senhor Presidente,


O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER, após ouvido o Plenário, seja encaminhado expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando a construção de uma ponte sobre o Córrego Grota Funda, localizado no Projeto de Assentamento Grota Funda, área adquirida por meio do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF), situado aproximadamente a 7 (sete) quilômetros da sede do Município de Abreulândia – TO.


JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como objetivo solicitar a construção de uma ponte sobre o Córrego Grota Funda, visando garantir melhores condições de acesso e mobilidade aos moradores do Projeto de Assentamento Grota Funda.

A inexistência de uma estrutura adequada para a travessia do córrego dificulta significativamente o deslocamento das famílias assentadas, especialmente durante o período chuvoso, quando o aumento do volume de água compromete a passagem de veículos, máquinas agrícolas, transporte escolar e ambulâncias.

A construção da ponte beneficiará diretamente sete famílias assentadas, proporcionando segurança, acessibilidade e melhores condições para o escoamento da produção agrícola, além de facilitar o acesso aos serviços públicos essenciais, como saúde, educação e assistência técnica rural.

Assim, requer-se a aprovação do presente Requerimento, com o consequente encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis à efetivação da demanda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Abreulândia – TO, 15 de junho de 2026.


______________________________
Verº. Raimundo Nonato Inácio de Sousa
Câmara Municipal de Abreulândia – TO
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